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3 — Compete à Comissão de Apoio Técnico do Orçamento Partici-
pativo Jovem:

a) Propor as alterações ao Regulamento do Orçamento Participativo 
Jovem;

b) Planear o desenvolvimento do OPJ;
c) Elaborar as Normas de Participação para cada edição do OPJ;
d) Elaborar a matriz de análise das propostas;
e) Acompanhar a execução das diferentes fases do OPJ;
f) Verificar a identidade e legitimidade dos participantes.

Artigo 13.º
Análise técnica das propostas

1 — A análise das propostas é efetuada pelo presidente da câmara 
municipal com o apoio da Comissão Técnica de Apoio e Análise.

2 — A Comissão Técnica de Apoio e Análise é composta pelo verea-
dor da área da Juventude e por um representante de cada departamento 
da estrutura orgânica nuclear do município, a designar nas Normas de 
Participação.

3 — (revogado)
4 — (revogado)
5 — Na fase de análise das propostas apresentadas, a Comissão Téc-

nica de Apoio e Análise verifica a sua conformidade com o presente 
regulamento e com as Normas de Participação.

6 — Caso se afigure necessário, as propostas poderão sofrer ajustes 
técnicos, para serem exequíveis, ou ser adaptadas, em resultado da se-
melhança de conteúdos ou proximidade geográfica entre elas, podendo 
originar a sua integração num só projeto de investimento.

7 — As adaptações previstas no número anterior implicam sempre 
o diálogo prévio com o(s) proponente(s) respetivo(s) e o seu consen-
timento.

8 — A coordenação da Comissão Técnica de Apoio e Análise é as-
sumida por elementos que a integram.

9 — As propostas admitidas são apresentadas publicamente e sub-
metidas a votação.

Artigo 14.º
Critérios de análise das propostas

1 — A análise das propostas obedece aos seguintes critérios:
a) O valor, devendo a proposta ser enquadrada dentro do montante afeto 

ao OPJ, de acordo com o previsto no artigo 6.º do presente regulamento;
b) A descrição pormenorizada da proposta, devendo, para tal, a pro-

posta ser o mais completa e exaustiva possível, fornecendo toda a in-
formação através do preenchimento de todos os campos;

c) (revogada);
d) (revogada);
e) A especificidade e a delimitação no território municipal;
f) A utilidade pública da proposta;
g) O enquadramento da proposta em pelo menos uma das áreas temá-

ticas elegíveis, de acordo com o estabelecido no artigo 11.º do presente 
regulamento.

2 — Para validação das propostas, a Comissão Técnica de Apoio e 
Análise utiliza uma matriz de análise, elaborada em conformidade com 
o presente regulamento e as Normas de Participação.

3 — Todos os proponentes que, cumulativamente, respeitarem os 
requisitos constantes da matriz prevista no número anterior, serão con-
vocados para a apresentação pública das propostas, antes de estas serem 
submetidas a votação.

Artigo 14.º -A
Votação

1 — A votação das propostas validadas pela Comissão Técnica de 
Apoio e Análise decorre na referida plataforma eletrónica.

2 — A votação poderá ser ainda realizada, presencialmente, em locais 
que vierem a ser definidos pela câmara municipal.

3 — As sessões presenciais de voto são acompanhadas por colabo-
radores da autarquia designados para o efeito.

4 — O jovem só pode votar presencialmente se for acompanhado do 
respetivo documento de identificação pessoal.

5 — Cada jovem só pode votar uma vez.

Artigo 14.º -B
Apoio à participação

Os esclarecimentos necessários à participação no OPJ podem ser 
obtidos junto dos serviços municipais designados nas Normas de Par-
ticipação ou por consulta na plataforma eletrónica.

Artigo 14.º -C
Proposta(s) vencedora(s)

1 — A(s) proposta(s) vencedora(s) corresponde(m) ao maior número 
de votos na Fase V, prevista na alínea e) do artigo 12.º, até ao limite da 
verba definida para cada edição do OPJ.

2 — Em caso de empate na votação, prevalece a proposta que primei-
ramente tiver sido submetida na plataforma eletrónica.

Artigo 14.º -D
Normas de Participação

1 — As Normas de Participação do Orçamento Participativo Jovem 
do Município de Santo Tirso, relativas a cada edição, são aprovadas por 
deliberação da câmara municipal e constam de documento autónomo.

Artigo 14.º -E
Informação e publicitação

1 — Compete à câmara municipal assegurar os meios de divulgação 
adequados a garantir o acesso à informação e à participação alargada 
dos jovens.

2 — Todas as informações relativas a cada edição do OPJ bem como 
referentes à execução da(s) proposta(s) vencedora(s), são publicitadas 
na Internet, no sítio institucional do município.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias
(Revogado.)

Artigo 15.º
(Revogado.)

Artigo 16.º
(Revogado.)

Artigo 17.º
(Revogado.)

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 18.º
Gestão

O responsável pela coordenação e gestão de todo o processo do 
Orçamento Participativo Jovem é o vereador com competências no 
domínio das políticas municipais de juventude, podendo este delegar 
em gabinete e/ou técnico municipal.

Artigo 19.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas ou omissões surgidas na interpretação das normas previstas 
neste regulamento serão resolvidas pelo presidente da câmara municipal, 
que dará conhecimento das respetivas decisões à câmara municipal.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 5 dias após a sua publicação 
nos termos legalmente previstos.

311209796 

 MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS DE ALPORTEL

Aviso n.º 3681/2018
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, com a nova redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de 
abril, torno público, que foi homologada por meu despacho, datado de 01 
de fevereiro de 2018, a lista unitária de ordenação final do Procedimento 
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Concursal Comum, por tempo indeterminado, para ocupação de um 
posto de trabalho na categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro 
de Vias), aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 158, de 17 de agosto de 2017.

A lista encontra -se disponível na página eletrónica deste Município 
em www.cm -sbras.pt, e afixada nas instalações desta entidade.

21 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Manuel Martins Guerreiro.

311149597 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 3682/2018

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de quatro postos de trabalho não ocupados

da carreira geral e categoria de assistente operacional (calceteiro)
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, na sequência de 
aprovação do órgão executivo em reunião n.º 2 -A/2017, de 02/11/2017 
(deliberação n.º 36 -A/2017), e por meu Despacho n.º 274/2017, de 
22/12/2017, se encontra aberto procedimento concursal comum de re-
crutamento para ocupação de quatro postos de trabalho, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a carreira geral e categoria de Assistente Operacional (Calceteiro) 
previstos e não ocupados no mapa de pessoal próprio do Município 
de Setúbal aprovado para o ano de 2018, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação no Diário da República deste aviso, e nos 
termos seguintes:

a) Não existe reserva de recrutamento interna para ocupação dos 
postos de trabalho em causa nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

b) No que respeita à verificação de que não existe pessoal em situação 
de valorização profissional (requalificação), em cumprimento do pre-
visto no n.º 1 do artigo 34 do anexo a que se refere o artigo 2.º da 
Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, que prevê um tipo de procedimento 
exclusivamente destinado ao recrutamento de pessoal em situação de 
valorização profissional (requalificação), operado através de Portaria, de 
acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral das Autar-
quias Locais (DGAL), de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
por Despacho n.º 2556/2014 -SEAP, de 10 de julho de 2014, do Senhor 
Secretário de Estado da Administração Pública, “As Autarquias Locais 
não têm de consultar a Direção -Geral de Qualificação dos Trabalhado-
res em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação”, com o 
perfil profissional pretendido, assumindo cada organismo a posição de 
entidade gestora da requalificação nas autarquias (EGRA) enquanto esta 
não se encontrar ainda constituída, o que é efetivamente aqui o caso;

c) O INA, enquanto entidade centralizada para constituição de reservas 
de recrutamento (ECCRC), também, ainda, não procedeu à publicitação 
de qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de 
recrutamento, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 43.º 
e para os efeitos do n.º 1 do artigo 47.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril.

1 — Legislação aplicável: o presente procedimento rege -se pelo dis-
posto na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (artigos 30.º, n.º 4, e 33.º), artigos 4.º, 
n.º 1, e 9.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, e na 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

2 — Caracterização do posto de trabalho: Reveste e repara pavimen-
tos, justapondo e assentando paralelepípedos, cubos ou outros sólidos 
de pedra, tais como calçada à portuguesa, granito, basalto, cimento e ou 
pedra calcária, servindo -se de um “martelo de passeio” (calceteira) ou 
camartelo; prepara a caixa, procedendo ao nivelamento e regularização 
do terreno (detetando previamente eventuais irregularidades), utilizando 
para este efeito um T, ou uma mangueira de água; prepara o leito, es-
palhando uma camada de areia, pó de pedra ou caliça, que entufa com 
o martelo do ofício; providencia a drenagem e escoamento de águas, 
procedendo à deteção de nascentes ou locais onde a água se possa vir 
a acumular, e assenta junto aos lancis a “fiada da água”; encastra na 
almofada as pedras, adaptando uns aos outros os respetivos jeitos do 
talhe (calhamentos) e percute -as até se negarem ou se estabilizarem 

adequadamente; predispõe nas calçadas os elementos constituintes em 
fiadas -mestras, configurando ângulos retos; preenche com blocos pela 
forma usual; refecha as juntas com areia, caliça ou outro material; talha 
pedras para encaixes utilizando a marreta adequada; adapta as dimen-
sões dos blocos utilizados às necessidades da respetiva justaposição, 
fraturando -os por percussão, segundo os planos mais convenientes.

3 — Local de trabalho: o local de prestação de trabalho situa -se na 
área territorial do Município de Setúbal.

4 — Prazo de validade: O presente procedimento concursal é válido 
para o recrutamento e ocupação dos postos de trabalho referidos (qua-
tro postos) e para constituição de reservas de recrutamento interna, ou 
seja para os efeitos do previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais: Poderão candidatar -se indivíduos que até ao 

termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas reúnam os 
seguintes requisitos definidos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, e que são os seguintes:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Habilitações literárias exigidas: escolaridade obrigatória, afe-
rida em função da data de nascimento do candidato, insuscetível de 
substituição por formação ou experiência profissional, sendo, nos termos 
dos artigos 12.º, n.º 1 e 13.º, n.º 1, ambos do Decreto -Lei n.º 538/79, de 
31 de dezembro, a 4.ª classe para os nascidos até 1 de janeiro de 1967, o 
6.º ano de escolaridade para os nascidos após esta data, inclusive, e aos 
nascidos a partir de 1 de janeiro de 1981, inclusive, é exigido o 9.º ano 
de escolaridade, nos termos dos artigos 6.º e 63.º, da Lei n.º 46/86, de 
14 de outubro (Lei de bases do sistema educativo).

5.3 — Requisitos de vínculo:
5.3.1 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente constituída.

5.3.2 — Na impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
referidos por aplicação do disposto no número anterior, tendo em conta 
os princípios de racionalização, de economia, de eficiência e de eficácia 
que devem presidir à atividade da administração pública, conforme 
deliberação n.º 36 -A/2017 tomada em reunião n.º 2 -A/2017 do órgão 
executivo de 22/12/2017, atento o disposto no n.º 4 do mesmo artigo 
e diploma, nos presentes procedimentos concursais, o recrutamento 
efetua -se, sem prejuízo das preferências legais legalmente estabelecidas, 
pela seguinte ordem:

a) Candidatos aprovados com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida;

b) Candidatos aprovados com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou estagiários que tenham obtido 
aproveitamento com avaliação não inferior a 14 valores no Programa 
de Estágios Profissionais na Administração Local (PEPAL);

c) Candidatos aprovados sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

5.3.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em situação de mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do Município de Setúbal idênticos aos 
postos de trabalho para cujas atividades e consequente ocupação se 
publica o presente procedimento.

5.4 — Posicionamento remuneratório — Tendo em conta o precei-
tuado no artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com 
a Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Lei do Orçamento de Estado para 
2016), o posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições 
remuneratórias é objeto de negociação com a entidade empregadora pú-
blica, sendo a posição remuneratória de referência a 2.ª posição, nível 2, 
da categoria de Assistente Operacional (artigo 3.º, n.º 1, do Decreto -Lei 
n.º 156/2017, de 28 de dezembro).

6 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do cor-

respondente aviso no Diário da República nos termos do artigo 26.º da 


